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Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
 
 

RESOLUÇÃO SS Nº 38, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Coordenação Estadual do Projeto Mais Médicos para o Brasil no âmbito do 
Estado de São Paulo. 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando, 

A Lei nº 12.871 de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências; 

A Lei nº 14.621/2023, que Institui a Estratégia Nacional de Formação de Especialistas para a Saúde no âmbito do 
Programa Mais Médicos; e altera as Leis nºs 12.871, de 22 de outubro de 2013, 13.959, de 18 de dezembro de 2019, e 
13.958, de 18 de dezembro de 2019, para criar novos incentivos e regras no âmbito do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil e do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior 
Estrangeira (Revalida) e para transformar a Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps) em 
Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS (AGSUS). 

A Portaria de Consolidação nº 2, de 28/09/2017, que define a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), na forma do 
Anexo XXII, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica; 

A Portaria Interministerial MS/MEC nº 604, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre a execução do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, e que trata, nos seus artigos nono e décimo, das Comissões Estaduais do Projeto (CCEs); 

Que as CCEs se constituem em instâncias de coordenação, orientação e execução das atividades necessárias à 
execução do Projeto no âmbito da respectiva Unidade da Federação, cabendo ao Distrito federal e aos estados 
participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil constituir e compor as Comissões Estaduais do Projeto; 

A Deliberação CIB - 86, de 28-9-2018 que aprovou a instituição da Comissão de Coordenação Estadual do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil; 

O Comunicado Nº 07/DDES/SESU/MEC, que tornou pública a SÉTIMA relação das instituições e suas respectivas 
áreas de atuação no âmbito da Supervisão Acadêmica do Projeto Mais Médicos para o Brasil (PMMB) para o estado de 
São Paulo; 

Resolve: 

Artigo 1º. Instituir no âmbito do Estado de São Paulo, a Comissão de Coordenação Estadual do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil. 

Artigo 2º. A Comissão de Coordenação Estadual do Projeto Mais Médicos para o Brasil no Estado de São Paulo será 
composta pelas seguintes representações: 

I. Secretaria de Estado da Saúde; 

II. Ministério da Saúde; 

III. Ministério da Educação; 
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IV. Conselho de Secretários Municipais de Saúde – COSEMS/SP; 

V. Instituições de Ensino Supervisoras aderidas ao PMMB de São Paulo; 

 PUC SP - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
 UNIFESP - Universidade Federal de São Paulo 
 FMUSP (USP) - Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
 FMABC - Centro Universitário FMABC 
 UNICAMP - Faculdade de Ciências Médicas da Univ. Estadual de Campinas 
 SMS CAMPINAS - Secretaria Municipal de Saúde de Campinas 
 FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília 
 FMB/UNESP - Faculdade de Medicina de Botucatu 
 FAMERP - Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto 
 UFSCAR - Fundação Universidade Federal de São Carlos 
 PUC CAMPINAS - Pontifícia Universidade Católica de Campinas 

VI. Universidade Aberta do SUS – UNASUS/UNIFESP/SP; 

Parágrafo 1º - A Comissão será composta por representantes titulares e suplentes indicados pelas instituições; 

Parágrafo 2º - A Coordenação da Comissão será exercida por representante da Secretaria de Estado da Saúde. 

Parágrafo 3º A Secretaria de Estado da Saúde, por meio de sua Coordenadoria de Regiões de Saúde / Área Técnica 
de Atenção Básica provocará as instituições participantes, para apresentarem as suas respectivas indicações e 
posteriormente publicação e encaminhamento à Coordenação Nacional do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

Artigo 3º. A Comissão de Coordenação Estadual do Projeto Mais Médicos para o Brasil, uma vez constituída, 
elaborará o seu Regimento Interno, a ser encaminhado à Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

Artigo 4º - Os integrantes da Comissão de Coordenação Estadual do Projeto Mais Médicos para o Brasil deverão ser 
indicados no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta norma no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 


